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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
inari MunK:ipal

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Adiamento do 42Desafia a Ladeira —
Mesh Nazareth - Protocolo de Colaboração com o
Mesh Nazareth — Associação de Solidariedade Social

INFORMAÇÃO N.Q: 1/SAFD/2023
NIPG: 20/23
DATA:2023/01/02

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião
02-01-2023

sp.

• Manuel Antônio Sequeira

Vice -Presidente da Cámara Municipal da Nazaré

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Vice -Presidente.

He1ena-P(31a

Chefe-da-Divisão-A-dministrativa-e-Fin'anreira
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Reg. 2023,CMN,I,13,1 - 02-01-2023

h liNAZARE

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

MUNIC010 DA NAZARE

INFORMAÇÃO

Na sequência das recomendações da Proteção Civi l ,  quanto às previsões das condições

meteorológicas para o dia 10 de dezembro de 2022, decidiu o Mesh Nazareth — Associação de

Solidariedade Social adiar o 42 Desafia a Ladeira — Mesh Nazareth, para uma data em que as condições

atmosféricas fossem mais favoráveis. Desta forma, o evento em questão, inicialmente previsto para o dia

10 de dezembro de 2022, foi transferido para o dia 14 de janeiro de 2023.

-  4 2 Desafia a Ladeira — Mesh Nazareth, organizado pelo Mesh Nazareth — Associação de

Solidariedade Social — realizar-se-á no dia 14 de janeiro de 2023.

De modo, o Protocolo entre este Município e a entidade elencada acima, aprovado no passado dia

30 de novembro de 2022, mantém-se; contudo, proponho que sejam efetuadas as seguintes alterações:

12 Parágrafo da Nota Introdutória passa a ter a seguinte redação:

"Considerando que vai realizar-se na Nazaré, no dia 14 de janeiro de 2023, o 42 Desafia a Ladeira — Mesh

Nazareth, evento organizado pelo Mesh Nazareth — Associação de Solidariedade Social, que pretende

obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;"

Cláusula Primeira passa a ter a seguinte redação:

"O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os outorgantes, com vista à

realização do 42 Desafia a Ladeira — Mesh Nazareth, no dia 14 de janeiro de 2023, estabelecendo as

obrigações que cada parte assumirá, não só na organização do evento, como durante a sua execução."

Em anexo segue a comunicação recebida pelos serviços desportivos do Município da Nazaré, a

justificar o teor desta informação.

Face ao exposto solicito que a Exma. Câmara Municipal tome conhecimento desta alteração.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
02-01-2023

Edi Milhazes
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Gmail - Fwd: FW: Pedido de colaboração - 4 0 Desafia a Ladeira Mesh Nazareth (alteração de data) 22/12/22, 14:03

fr1 Gmail Edi Milhazes .c

Fwd: FW: Pedido de colaboração - 40Desafia a Ladeira Mesh Nazareth

(alteração de data)
Dino Casimiro <dino.casimiro@cm-nazare.pt> 15 de dezembro de 2022 às 11:17
Para: Edi Milhazes <edi.milhazes@cm-nazare.pt>

----------Forwarded message - - - - - - - - -
De: Manuel Sequeira <indnuel.sequeira@cm-nazare.r >
Date: quinta, 15/12/2022 à(s) 10:28
Subject: FW: Pedido de colaboração - 4° Desafia a Ladeira Mesh Nazareth (alteração de data)
To: Dino Casimiro <dirio.casimiro@cm-nazare4. >

- '

k 1
í

NAZA R E

Manuel António Sequeira
Vice -Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
Município da Nazaré I Câmara Municipal
Av. Vieira Guimarães n°54, 2450 - 951 Nazaré
Th.: +351 910 027 0291 Tel: +351 262 550 010

cm-nazare.pt

De: Associação Mesh Nazareth [mailto:mesh.nazareth@gmail.com]
Enviada: 14 de dezembro de 2022 23:11
Para: Manuel Sequeira <manuel.sequeira@cm-nazare.pt>
Cc: Junta Freguesia da Nazaré <geral@jf-nazare.pt>; Radio Nazare <nazareradio@gmail.com>;
Coordenação Ep Nazaré <hotelaria@epnazare.eu>
Assunto: Pedido de colaboração - 4° Desafia a Ladeira Mesh Nazareth (alteração de data)

Bom dia

A organização da Associação Mesh Nazareth vem por este meio informar que o 4° Desafia a
Ladeira foi adiado para 14/01/2023, às 10H00. Esta alteração ocorreu por recomendação da
Proteção Civil, pois a previsão das condições meteorológicas poderia colocar em causa a
segurança dos participantes.

Assim, e vimos por este meio solicitar a vossa colaboração para a realização do evento na nova
data (no dia 14/01/2023).

Agradecemos a maior brevidade na resposta.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e7d858a79a&view.pt&sear...g-f%3A1752278567201655226&simPl=msg-f%3A1752278567201655226 Página 1 de 2



Gmail - Fwd: FW: Pedido de colaboração - 4° Desafia a Ladeira Mesh Nazareth (alteração de data) 22/12/22, 14:03

Atenciosamente

Ass Mesh Nazareth

Andreia Cordeiro

NAZARE

Dino Casimiro
Técnico Superior
Setor da Atividade Física e do Desporto
Município da Nazaré 1 Câmara Municipal
Av. Vieira Guimarães n.° 54, 2450 - 951 Nazaré
fim.: +351 910 552 742 1Tel: +351 262 550 010
cm-nazare.pt

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e7d858a79a&view=pt&sear...g-f%3A1752278567201655226&simpl=msg-f%3A1752278567201655226 Página 2 de 2



Reg. 2022,CMN,I,13,131 - 22-11-2022

NAZARÉ

Protocolo de colaboração
impresso e assinado. Processo
burocrático, inerente ao
evento desportivo em
questão, finalizado.

05-12-2022 edi

MUNICIPIO DA NAZARÉ
citT11Ç1 Municipal

INFORMAÇÃO

ASSUNTO: Minuta do Protocolo de Colaboração
com o Mesh Nazareth — Associação de Solidariedade
Social —42Desafia a Ladeira 2022

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em

INFORMAÇÃO N.2: 131/SAFD/2022
NIPG: 15542/22
DATA: 2022/11/22

/ ....../
Em reunião de Câmara de 30.11.2022, foi deliberado, aprovar, a Minuta do Protocolo de
Colaboração com o Mesh Nazareth - Associação de Solidariedade Social - 40. Desafia a Ladeira
2022. 05-12-2022 elsa

[-DESPACHO:

TVEREADOR(AWCHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

W alter Manuel Cavale iro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
Para inserir na "ordem do dia" da próxima
reunião da Câmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
22-11-2022

Helena Pola

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira

À Reunião
22-11-2022

4.-çf
Manuel António Sequeira

Vice -Presidente da Camara Municipal da Nazaré
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Reg. 2022,CMN,I,13,131 -22-11-2022

NAZARÉ

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

MUNICÍPIO DA NAZARÉ

INFORMAÇÃO

Considerando que vai realizar-se na Nazaré, no dia 10 de dezembro de 2022, o 42 Desafia a Ladeira -

Mesh Nazareth, evento desportivo organizado pela Mesh Nazareth — Associação de Solidariedade Social,

que pretende obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que estarão em competição e em atividade atletas oriundos dos mais diversos pontos do

país;

Considerando ainda que se tratará de uma prova com cariz social associado;

Cons iderando que acolher um a com petição desport iva desta índole consti tui uma excelente

oportunidade para a promoção da nossa vila e concelho, sua cultura e património, junto das pessoas

com interesse no evento, designadamente atletas, comitivas, famil iares, adeptos da modalidade,

comunicação social e todos os visitantes que escolherem a Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos de interesse municipal -

eventos onde a animação predomina e a cultura dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa

divulgação;

Considerando o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho da Nazaré, que prevê o

apoio a atividades de caráter pontual, e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.9 1 artigo 33.2 da Lei n.9 75/2013, de 12 de setembro,

proponho que a Minuta de Protocolo de Colaboração (que segue em anexo) seja deliberada em reunião

da Câmara Municipal da Nazaré.

À consideração de V. Exa.

O Técnico Superior
22-11-2022

Ecii Milhazes
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

MINUTA DO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO
Considerando que vai realizar-se na Nazaré, no dia 14 de janeiro de
2023, o 4' Desafia a Ladeira - Mesh Nazareth, evento desportivo
organizado pela Mesh Nazareth - Associação de Solidariedade Social, que
pretende obter a colaboração da Câmara Municipal da Nazaré;

Considerando que estarão em competição e em atividade atletas oriundos
dos mais diversos pontos do país;

Considerando ainda que se tratará de uma prova com cariz social
associado;

Considerando que acolher uma competição desportiva desta índole
constitui uma excelente oportunidade para a promoção da nossa vila e
concelho, sua cultura e património, junto das pessoas com interesse no
evento, designadamente atletas, comitivas, familiares, adeptos da
modalidade, comunicação social e todos os visitantes que escolherem a
Nazaré neste período;

Considerando ser competência camarária o apoio à realização de eventos
de interesse municipal - eventos onde a animação predomina e a cultura
dos locais é sempre dada a conhecer, merecendo boa divulgação;

Considerando o Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do
Concelho da Nazaré, que prevê o apoio a atividades de caráter pontual,
e os critérios de atribuição de subsídio nele inseridos;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.° 1 artigo 33.° da Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n.° 507 012 100, com sede na
Avenida Vieira Guimarães, n.° 54, 2450-951 Nazaré, através do seu órgão
executivo, Câmara Municipal da Nazaré, representado pelo seu Presidente,
Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, nos termos do disposto na alínea a)
do n.° 1 do artigo 35.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, como
Primeiro Outorgante;

e

A Mesh Nazareth - Associação de Solidariedade Social, pessoa coletiva
n.° 514 309 571, com sede na Avenida Nogent-Sur-Marne, número 14, 2450
Nazaré, neste ato representada pelo Presidente da Direção, Fernando José
Esperança Bexiga, como Segundo Outorgante;
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

É celebrado o presente Protocolo de Colaboração, que se regerá pelas
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O presente protocolo visa estabelecer as bases de colaboração entre os
outorgantes, com vista à realização do 4° Desafia a Ladeira - Mesh
Nazareth, no dia 14 de janeiro de 2023, estabelecendo as obrigações que
cada parte assumirá, não só na organização do evento, como durante a sua
execução.

Cláusula Segunda
Ao Município da Nazaré compete:

a) Divulgar a realização do 4° Desafia a Ladeira - Mesh Nazareth nas
suas redes sociais;

b) Ceder, montar e desmontar 1 (um) palco 4mx4m, no miradouro do
Sítio da Nazaré, junto à Ladeira;

c) Ceder o pódio azul, sendo este colocado no miradouro do Sítio da
Nazaré, junto à Ladeira;

d) Ceder 2 (dois) monitores para a apresentação das classificações,
no dia da prova - 1 (uma) televisão e 1 (um) monitor de computador;

e) Ceder, montar e desmontar 3 (três) tendas de montagem simplificada
3mx3m, 2 (duas) junto ao miradouro do Sítio da Nazaré e 1 (uma)
na Praça Sousa Oliveira;

f) Ceder 3 (três) caixotes do lixo pequenos, sendo estes colocados
no miradouro do Sítio da Nazaré, junto à Ladeira;

g) Ceder 10 (dez) sacos do lixo de plástico, sendo estes colocados
no miradouro do Sítio da Nazaré, junto à Ladeira;

h) Ceder o sistema de som com 4 (quatro) colunas e 2 (dois)
microfones, duas colunas com um microfone para a partida (Praça
Sousa Oliveira) e as outras colunas com o outro microfone para a
chegada (miradouro do Sítio da Nazaré, junto à Ladeira);

i) Ceder 80 (oitenta) grades, 30 (trinta) para o miradouro do Sítio
da Nazaré, junto à Ladeira e as restantes 50 (cinquenta) para a
partida, na Praça Sousa Oliveira;

j) Ceder 6 (seis) mesas de plástico, sendo colocadas na Praça Sousa
Oliveira, para entrega dos dorsais;

k) Ceder 6 (seis) cadeiras de plástico, sendo colocadas na Praça
Sousa Oliveira, para entrega dos dorsais;

1) Ceder 9 (nove) mesas de madeira grandes, sendo colocadas no
miradouro do Sítio da Nazaré, junto à Ladeira;

m) Ceder 20 (vinte) bancos "corridos" de madeira, sendo colocados no
miradouro do Sítio da Nazaré, junto à Ladeira.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Cláusula Terceira
Ao Mesh Nazareth - Associação de Solidariedade Social compete:

A. Além da organização, a assunção de todas as restantes
responsabilidades (não assumidas pelo Município da Nazaré)
relacionadas com o evento, nomeadamente, os seguros e as licenças
necessárias para a realização do mesmo;

B. Ficar sob a responsabilidade, durante o dia do evento, de todo o
material cedido pelo Município da Nazaré, até à sua devolução aos
funcionários do Município;

C. Colaborar, dentro das disponibilidades da associação, com as
atividades desenvolvidas pelo Município da Nazaré, nomeadamente
com a colaboração dos seus técnicos, dirigentes e atletas.

Cláusula Quarta
Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a
colaboração que se revele necessária à boa e regular execução do presente
protocolo.

Cláusula Quinta
O presente protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido
até à concretização dos objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta
Os casos omissos no presente Protocolo serão analisados pontualmente
pelos outorgantes.

Este protocolo, constituído por 4 (quatro) páginas, é feito em duas vias
de igual teor, uma para cada um dos outorgantes, e vai ser assinado por
todos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberação tomada em reunião de
Câmara Municipal no dia 30.11.2022 e sofreu alteração na data de
realização do evento desportivo, também ela aprovada, por deliberação
tomada em reunião da Câmara Municipal no dia .01.2023.
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MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

Nazaré, de janeiro de 2023.

O Presidente da Câmara Municipal

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro

O Presidente da Direção do Mesh Nazareth - Associação de Solidariedade
Social

Fernando José Esperança Bexiga
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